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Assunto: Moção de Aplausos à atleta Maria 

Clara Camponez Bermudes. 

 

GEORGE ALVES, vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, com fulcro nos arts. 211 a 213 do Regimento Interno desta 

Casa de leis, vem, respeitosamente, propor a presente MOÇÃO DE APLAUSOS 

à jovem atleta Maria Clara Camponez Bermudes, 12 anos, em reconhecimento 

à sua extraordinária trajetória no jiu-jitsu infantojuvenil, destacando-se como um 

dos maiores talentos da categoria Kids no Estado do Espírito Santo e no cenário 

nacional. 

 

Ao longo dos anos de 2024, 2025 e 2026, Maria Clara construiu uma jornada 

marcada por disciplina, dedicação, superação e resultados expressivos, 

consolidando-se como referência no esporte. Entre suas inúmeras conquistas, 

destacam-se: 

 

a. Campeã em todas as competições promovidas pela FJJDES e pela 

FEJJES; 

b. 100% de aproveitamento nos Next Champs e Desafios Kids; 

c. Campeã da Copa Pódio nos anos de 2024 e 2025; 

d. Campeã do Vitória International Cup em 2024 e 2025; 

e. Campeã do Vitória Open 2025 (CBJJ); 

f. Campeã da 3ª Etapa Estadual FCJJE 2025; 

g. Campeã da Arena Verão 2025; 

h. Campeã da Copa Norte 2025 – categoria e absoluto Kids; 

i. Campeã da AJP 2025; 

j. Campeã da Copa Pepe em 2024 e 2025; 

k. Vice-Campeã Brasileira CBJJ 2025; 

l. Campeã do Rio Spring International Open (CBJJ); 

m. Campeã do Sul-Americano CBJJ 2026; 

n. Campeã do AJP Brasil 2026. 

 

Tais resultados evidenciam não apenas o talento esportivo da atleta, mas 

também seu comprometimento com o treinamento, sua maturidade competitiva 

e o apoio fundamental de sua família, professores e equipe técnica. 
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Maria Clara, ainda em tenra idade, já eleva o nome de Vila Velha e do Espírito 

Santo aos mais altos pódios do jiu-jitsu nacional e internacional, tornando-se 

exemplo inspirador para outras crianças e adolescentes que veem no esporte 

um caminho de disciplina, cidadania e desenvolvimento humano. 

 

O esporte, especialmente em sua dimensão formativa, cumpre relevante papel 

social, promovendo valores como respeito, perseverança, ética, autocontrole e 

espírito de equipe. A trajetória de Maria Clara é expressão viva desses princípios 

e demonstra que o investimento na base esportiva é instrumento de 

transformação social e projeção positiva do Município. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta justa homenagem à atleta Maria 

Clara Camponez Bermudes, registrando nos anais desta Câmara Municipal seu 

reconhecimento e aplauso por suas notáveis conquistas, desejando-lhe contínuo 

sucesso em sua promissora carreira esportiva. 

 

Que se dê ciência desta Moção à homenageada e à sua família. 

 

 

Vila Velha – ES, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

GEORGE ALVES 

Vereador por Vila Velha 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390031003200360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390031003200360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200390031003200360036003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADOR GEORGE PEREIRA ALVES em 24/02/2026 11:25 

Checksum: 3360F541E798081A43834C4AB1F83E81E50FE2B447345B0EED40C18ECD80AE7F




